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l. Descrição da Necessidade da ContÍatação

A contretaçào em questáo visa a locação dê um imóvêl dêstinado ao funcionamento
dê umâ Unidede de Àtcnçào Primárie à Saúde (UAP§) no Beirro Fátime I, muRi€ípio dê
ereteúr=eE cem o ebjetivo de proporeienar aerviços dê seúde êsseR€ieis eêã
moradores desta localidade.

A nêcêssidade dê lnstâlâção de uma UAPS no Balrro Fátlma I dêcoírc da elevada
demanda por servlços de saúde na reglão, a qual nào é plenamente atendlda pelas
unidades de saúde existentes. A escassez de pontos de atendimento eficiente e a
demera para obtenção de euidades médieos primários têm impaetado negatiyamente
a caude da pêpuleÇâo lê€el. Àlém disso, e loeellzeção do bairro requer uma unidade de
saúde que eubFa as neeêssldedês d6s eidadãôq ofiereeendo serviços preventivos e de
âtendimênto básico próximo de sues residências.

A UÀpS desempenhaé um pâpêl cruelâl nâ descênÜallzãçào dos servlços dê seúde,
pêrmitlndo a reduçào da sôbrêcergâ nas demals unldades de saúde do munlcíplo, eo
mêsmo têmpo que melhora a acessibilidade dos hâbitantês a cuidados de saúde. Para
Btendêr a essa necêssldâdê, o lmóvel deve possulr característlcas quê o tornêm
adequado pan a lmplantaçâo da unldade, garântlndo segunlnça, acesslbilidade e
funclonalidade, conforme delineado nos requisitos técnicos.

Ademaiq a Épida locação de um imóvel bem posicionado pcrmltlrá â lmplêmcntaçâo
ágil dos serviços de saúde que são indispensáveis ao bairro, furçando, assim, uma
rêsposta ripida à urgente demanda por atendimento de saúde qualificada na regiâo.
A eseolha do imóvel lscalizado na Rua Norberto Ferreira de Sousa n' ll82 já vêm ao
êneoRtro dessa neeessldadc por preencher vários crltérloB téenieos e legalq
ellminando maior a onerosldadê e curto prazo para a admlnlstraçào públlca.

PcrEeRtB, a ÊsntBteçãe peB e lc€eçâe dc imére| elmgede cmergc €cms uma
priffidade êstratégica da Prefeitura Municipal dc eretÊúq, visandê ampliar a rcdê dc
etênçào primária à saúde e contribuir significativementê pare o melhorámento dãs
condiçÕês dê sâúdê dos moredorês do Beirro Fátime l, promovendo essim o interessê
público e a êflclência dâ gêstáo públlca munlcipal em atender suas demandas báslcâs
de saúde.
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3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A descrição dos requisitos da contràtação abrange todos os critérios necessários e
suflclentes para a escolha da solução mais adequada à instâlâçáo da Unidade de
Atênçâo Primárie à sâÚdê (UAPS) do Bâirro Fátima l. Estes rêqulsitos prevêem e
observância de criterios ê pÉticas de sustentabilidade, conformidade com leis ê
regulamentaçõês êspêcÍficas, e a garentia de padrões mínimos de qualidade e
desempênho. A seguir, especificâmos os requisitos gereis, legâis, de sustentabilidade e
êquelês cspee lfieos dâ eontratâção.

Requlsltos Gcreis

o Espaço Físico: O imóvel deve possuir uma árêa mÍnima de 75,9 metÍos quadrâdôs,
distribuÍde êm sêles de recepção, consultórios médicos, sala dê ênfêrmagem, salâ
de vecineção, sala de procedimêntos, sale de colêta, sanitários, sala de reuniôes,
árêa edministrativa e espaço pera armazênamento dê meteriais

o Acessibilidade: O imóvel deve ester em conformidede com a legislação vigente
§ebre e€essibilidade, ineluinde íllmBês de Êeesss, €srrimãss, Bsrtes lerges e
banheires adaptedcr perã pescêe§ €êm deficiêneia,

. lnfraestrutura: ô imóvel deve possuir instalaçôes elétricas e hidráulicas em
perfeito êstado de conservação e funcionamento, além de sistema dê ventilação
adequâdâ parâ gerantir um embiêntê confortávêl para pâcientes e funcionários.

r Localização: Deve estâr situedo em árêâ dê fácil acêsso mediante tÍansportê
públieo e pertieuler, prefuren€iâlmentê próximo e outres unidedês dê eerviço
públieo de saúde ou áreas residêne ieiÉ dênsemêntê pô\r6adaÉ.

. Sêgurançe: O lmóvel deve dlspor de medldas báslcas dc seguÍança, como
extlntores de incêndlo aproprlados ê em quentidade sultclente, saldas de
emergêncie dêvidamente sinalizadas ê sistema de iluminação de emergência.

o Conservação: O imóvel deve apresentar boas condiçóes de conservação e
manutênção, sem infiltraçôês, mofo, rachaduras ou qualquêr problema estrutuGl
quê possâ compromêtêr e sêgurenÇâ ê ê bêm=êEter do§ usuárlos.

Requisitos Legais

. Documêntação: O imóvel deve possuir toda a documentâção legâl êxigida, tais
como alverá de funclonamento, "habitê-se", e não devê possulr pendências legais
ou estruturais que inüabilizem a sua utilização.

r Regulamentação Conformidade com todas as normas regulamentares de saúde,
sêgurança e acessibilidade.

. Ucênçes Todos os licenciamentos necessários para a operação de uma unidade
de saúde devem ester atualizedos

Requisitos de Sustentabilidade

. Eílclêncla Enêrgétlcâ o imóvêl deve possulr sistemas de iluminaçãô ê
climatização quê promovam eficiência energética, prêferencialmênte com
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utilização de lâmpadês LED e equipamentos com sêlo dê êficiência energética
. Gêstão dê Resídue O locâl deve oferecer condiçôes adêquadâs parâ â gestâo dê

rêsÍduos sólidos, incluindo a sêparâção e o dêscarte coÍreto dê rêsíduos
hospitalares

. Consumo de Rêcurso6: lmplemêntação de sistemas para reduzir o consumo dê
água e energia, tais como torneiras com temporizador, vasos sanitários de
descarga dupla, entre outros

Requisitos da Contratação

r PerÍodo de Locaçãoi Contratâção iniciâl pelo perÍodo de 12 meseq com
possibilidade de renovação anual, conforme avaliaçâo da administração.

o \Ialor de Locação: Estimetive iniciel de valor de locação mensal êm R$ 2.OOO,OO,

conforme lcvântemênto de mercado,
r Cláusulas ContÍatuals O contrâto deve lncluir cláusulas quc garântâm e

manutençâo das condiçÕes estruturâis e de conservação do imóvel duGnte todo
o período de locação, bem como cláusulas de rescisão contratual compâtíveis.

Os rêquisitos aclma sào conslderados essenciais para a locação do imóvel destinado ao
funcionamento da UAPS do Bairro Fátima l. A criteriosa observância desses requisitos
garantirá a seleçào de um imóvel que ofereça as condições necessárias de seguÍanÇa,
ãcêssibilidadê, infraestrutura e sustentabilidadê, evitândo assim especificaçÕes
demesladas sue Bsdem €emprsmetEr e €emBetitlvidBde ds prs€es§s liEitatórie,

4. Levantamento de mercado

Pârâ â cleborâçâo do Estudo Técnieo Prêliminãr rêlâtivo à locãçâo dc imó\rcl dêstinâdo
ao funelonamento dâ Unldâdê dê Atênçào Prlmárlâ à sâúde (UAPS) do Bãirro Fátlme l,

nB munieiBr8 dÊ €ÍâtÊu§-€E, rBâlrzâm8s um lÊvâRtâmBntB dB mEI€âde ÊBm I8BtÊti\s
dc rdentifiear âB BriRErBâis rgluçêce di:BenÍvciÊ Ê âvêligr â melhgr BpGâB Bãrê sIêRdEt
às necessidades da Prefeitura Municipal de Cratêús,

A seguir, listamos as principais soluçôes de contratação que foram consideradas:

o Contratação dlr€tâ com o Íornecedor Consistê nâ locaçào do imóvêl dlrêtamêntê
csm o Broprletárlo, medlante acordo de locação formalizado Bor contrâto. Essâ
modalidade peÍmite uma negociação direta dos termos e condiçóeq incluindo o
rralor do aluouel orazo de vioência e resoonsabilidãdes dê embas as oârtes.

r €entmtação âtrâres de tcreeirireçãe Envclvc a €sntreteÇãe de uma êmprcse
ahteFmediáÍia espeeializada êm gêstã6 imôbiliária, que fiearia rêsponsável pele
busca, seleção ê administrâção do imóvel a ser locado. Nesse modelo, a empresâ
têrcêirizedâ etuâ como intêrmediárle, gerenciando os espectos opêrâcionais da
locaçâo e a relaçáo com o propriêtário do imóvê|.

I FBrmes êltêrnetives de eentntaçãe €enqidera.ge a psssibilidede de utilizer
imeveis perteneBntes e tsutmg entidedes pÉbli€es eu e €êlêbeeà€ de pareeriac
público-privadas (PPPs) pam vlabilizar a locação e a adequaçào do imóvel às
necessidades da unidade de saúde.

Após Enálisê das opções disponiveis, avallamos quê âcontrateçâo dleta com o
fornecedor é a soluÇào mais adequada para atender às necessidades específicas desta
contrâtação, pelos seguintes motivos
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. Transparência e Controle: A contratação direta permitê maior tErnspa

controlê sobre os termos do contrâto dê locação, garElntindo que todes es
cláusulas atêndam às nêcêssidades e normes êstebelecides pele prefeiture
Municipal de Crateús

o Ccleridade no Procêsso: Negociaçôes diretas tendem a sêr mais ágêis, o quê é
imponante diante dâ urgência de disponibilizar uma unidade de sâúde apta a
atendêÍ e população do Bairro Fátima l.

r Redução de Custc A contrâtação direta com o proprietário do imóvel pode
resultar em uma economia consideÉvel, uma vez que elimina a necessidade de
envolvimênto de intermediários e sêus respectivos custos de administração e
gêstão.

. Adequação às Esp€clffcldedê$ Permite que as adepteçóês e melhoriâs
necessárlas sêJem dlscutides ê âjustedâs dlretamentê com o proprlêtárlo,
assegurando quê o imó\rel atenda todas as exigências sanitáriaq de acessibilidade
ê de infraestrutura requeridas para o funcionamento da UAPS.

Diante dessãs consideraçôes, conclui-se que a contratação direta com o fornecedor é a
opção mais viável e vantajosa para a locação do imóvel localizado na tluã Norberto
Ferreira de Sousa, no llg2, visando a instalaçâo da Unidade de AtenÇão Primária à
Saúde do Bairro Fátima l, no município de Crateús-CE.

5. Descrição da soluçáo como um todo

A contrêtação de locação do imóvel situado na Rua Norberto Ferreira de Sousa n' ll82
para o funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro
Fátlme lsê mostrâ como â solução mais âdêquedâ ê dê maior interesse para a
Adminlstraçâo Públlca, conslderando divêrsas anállsês de viebilldade técnlca e
êconômica. Abaixo, detalhamos e solução ê justificamos sua êscolhe:

. Localização Estratqlice: O imóvel está locâlizado êm uma áreâ cêntrel e de fácil
acesso no Beirro Fátima l, facilitando o acesso de usuários e proÍissionais de
saúde, o que é vital pera uma unidade de atenção primária.

r Espaço Fisico Adequado: Com uma área de 7S,9 metros quadrados o imóvel
Bossui dimensões compatí\rêis com es necessidades de uma UAPS, incluindo
salas de recepção, consultórios médicos, sâla de enfermagem, sala de vacinação,
sala de procedimentos, sãla de coleta, snitários, sala de reuniôes, área
âdminisÜãtivâ e espãço pâre armazenamento dê matêriâis.

o lnfrãestrutura Básicâ: O imóvel já possui instâleçõês êlétricas e hidéulicas em
bom estado de conserveção, o que reduz tempo e custôs essociados a reformas e
adaptaçÕes pârâ o funclonamênto da unldâde dê sâúdê, conforme previsto nâ Lei
n" 14.1332021, quê rccomcndâ a escolha de soluçôes economlcamcnte mais
ventajoses (Art. 23),

. Acessibilidede: Está em conformidade com a legislação vigente sobre
acessibilidade, dispondo de rampas de acesso, corrimãos, portas largas e
banhêiros adaptâdos para pessoas com deficiência.

. Segurança: Equipado com mêdidas básicas de segurânça, como extintores dê
incêndlo êm quântidedê sullciênte, sâÍdâs de emergêncla siRellzâdâs ê sisteme
dê iluminâção de emergência, gerantindo a sêgurânça dos usuários e dos
prollsslonais da sâúde.

r Avaliação Sanitária e Legal: O imóvêl foi previamente avaliado quanto às
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condições sanitárias e está apto perâ sêÍ utilizado como unidade de seúdê,
tode â documentaçâo legel exigide (alvará de funcionamento, habite-se),
confêrindo segurança jurÍdica à contreteção êm conformidâdê com a Lêl no l4.l33
(An. r'r).

r Viabilidade Técnica e Econômica: A anállse de mercado c técnlcâ conclulu que o
custo-benefÍclo do lmóvel satisfaz âs necessidades da Admlnlstrêção, sêndo a
opção mais vantajoGe em termos de economicidade e orçamento disponível,
conforme disposto no Art 18, §1", inciso V da Lei n" 14.133.

Em consonância com os princÍpios da legalidade, economicidade e eficiência
estabelecidos pela Lei n" 141332o21, a escolha do imóvel na Flua Norberto Ferreira de
Souse n" l1a2 é justificada como a solução mais adequada e vantajosa paÍil a
instaleçào dâ UApS do Beirro Fátima l. Esta soluçâo pêrmitê um mêlhor
aprovêitamento dos recursos públicos, garantindo um espeço quê etêndê â todos os
requisitos técnicos e legâis necêssários perir o pleno funcionamento de umâ unidâde
de âtênçáo prlmárla à saúde.

ê Estimãtive des quãntidâdes â sêrem coRtretedas

tTEM

ITEM

Espaclft.çü(x L()CAêO DE |MÔVEL OESnNÂOO RRA O FUNCTONAMENTO OA UNTOAOE OE AÍENÇÀO pRlMaRÀ À
SAÚD€ Do BAPâC} FÁÍIMA I . UAP§ §TUADô NA RUA NOBERIo FERRÊIRA DE SÔUSA N" N&. NO MUNICÍPIO DE

ERAÍEUS<€,

7. Estimâtiva do valor da contrãtaçãô

DÊsceÇÀo

LooÀçÃo o'E tMóvEL D€sTlNÂDo paRÂ o Ft NctoNAMEMo DA
UNIDADÊ OE ATENÇÀo PRIMÁPI.A À s/qÚDE Do BÀRNO FÁNMÀ I .
UAPS

QTD, UND.

t2.0oo MéS

QID. UND v uNÍÍÍRl) vroTA(Rl)

t2,000

DEciüçÀo

Loci,ÇÀo DE tMôvEL oEsnNÂno paeÂ o
FUNCIONAMENTO DA UNIDADÉ DE

^ÍENçAo 
pRtMÁnnÀ s úDE oo BAtRRo

FÁÍIMA I . uAPs

ESPA'iÍKAçàO: LOCAçÀO DE IMÔI,EL DESTINADO PARA O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE AÍÉNÇÁO PRIMÁA|À À
sauDE oo aÀnRo FAÍ|MÂ I - uÂps sllt Aoo NA RUA NoBERÍo FERRETRA DE sousa N' nat No MuNlcÍplo D€
CPAIEDS<E.

Deste modo, como tendo cômo parâmetro as pesquisâs de prêços realizâdas, temsê
quê o vâlor médio estimado, cônÍormê dedos dêmonstredos acime, totelizem e mônta
de Ri 24.ooo,oo (vlntê e quâtro mll reâls)

L Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Nê €€ntêxto de €on êteçáo Bêrã â lo€âção de imóvel degtlnado as funelonamento da
Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro Fátima l, no municÍpio de
Crateús-cE, a opção pelo não parcelamento da soluçào foi devidamente analisada e
justificada com base nos seguintes critérios detalhados

r Awliaçáo da Diüslbllidade do Objeto: A locação de um imóvel ê um objêto
indivisível, nào scndo possÍvel dividir s eontr€to em Bartês 6em eompromcter B
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funcionalldade ê ã opêrae ionâlidâde dâ Unidadê dc Atençào primária à Sãú
divisào do objeto contrâtuâl inviabilizeria a prestação contÍnue ê ininterrupta dos
scrviços de sâúdê destlnâdos à populâção do bâirro.

o Vlebllldade Técnlca e Econômlca: A divlsáo do contreto de locaçáo não é técnica e
economicamente viável. Um imóvêl deve ser locado integralmente pâra garantir
que todas as lnstalaçôes necessárias estejâm disponÍveis êm um único local.

Qualquer têntetive de divisãe de çenffate eceffêteriê ne pcrde de qualidade do
êtêndimento e, mRsêqueRtêmênte, na efieiêneia des serviçoe prestadês,

o Economia de Escala: O parcelamento não resultaria em economia de escala, pelo
€entrárie, pederia elevBr e§ €ustss opere€isneis e edministretivss eem e gestes de
multiptes cêRtÍetes para difurentcs pÊrtes de mcsmc imevÊI, O custc edi€isnal
superaria quelquer b€nêfÍcio potencial, tornando a soluçào mênos eficiente êm
termos econômicos

. eompêtltMdâde e Aprc\êltamento do Mercado: No câso espêclflco de locaçâo de
imôvel, o parcelamento nào contribulrla pâre umâ malor compêtitividade ou
aproveitamento do mercado. Dadâ a indivisibilidade do objêto, a divisão não
ampliaria o número de fornecedores competindo pelo contrato, nem traria
beneflcios em termos de preço ou condiçõês contratuais.

o Decisáo pelo Não Percêlamênto: Optou-sê pêlo nào parcelamentô pois â divisào
compromêterie significativamêntê a eficácia e a funcionalidadê de UApS. A
fragmêntaçãô do eontràto podêÍia prêjudieâr â intêEridade estrutuml c
opcraelonâl das instalaçÕes de saúde, fundâmêRtâl pârê o âtêndlmêntô
adequado da populaçâo.

o Análise do Mercado: A análise do mercado imobiliário local mostrou que a pÍátice
de locação de imóveis para instalaçôes de saúde demanda contratos unifieedos. A
decisào pelo náo parcelamento está alinhada às práticas do setor, onde a

funeionalidadc complêtê de um imóvel c fundemcntel pee e prêsteçào efi€ientc
dos serviçoa

r Consldemçâo dê Lotes Embôm â dlvlsãô êm lotes possâ ser eonsldêrada êm
aqulslçôes dê Erende volume, no easo de lôeaçào dê imóvel náô é âplieável. A
nêcessidadê de um espaço contínuo e integrado parê â UAPS impede qualquer
fiorma de lotização eu fraqmentâçãe dc Êêntratê,

I Bê€umêntaçãê e :ustifi€etivÊs Estê Estudc Teenicc PrelimiRer ds€umeRte €âda
passo da análise e justlficâ a decisáo de não parcelar o contrãto com base em
dados concretos do mercado, análises têcnicas e avaliaçÕes econômicas. A
trÊR5perêncie Ê ê eênformidede ccm as Rormetivês vigcntcs bram assegurada§
daeumentaRdo todaB aa êtapag d6 proeê866 deêiÊário.

Em resumo, a decisão pelo não Barcelamento da solução para a loeação do imóvel
dêstlnedo ao funelonamento da Unldade de Atenção PÍlmárla à Saúde do Bâlfto
Fátlme I foi fêltâ côm bãsê om anállrc êrltêrlosâ c êrltârlose dos fãtorês técniêoô.
eeonômleos c dc mêreâdo, g.rântlndo a eflclônela ê e êfleáelâ do etendimento à
p6putaeãB

9. Alinhamento cntre a Contrateção ê o Plenejemênto

A prêsêntê eoRtratâção para â locâção dê imóvêl dêstinedo eo tuncionâmênto da
Unldedê dê Atênçáo Prlmárla à Saúdê (UAPSI do Bâlrro Fâtlme I c6tá BlÊnãmêntê
elinhêda eom o PleRo de eontrâtãçocã Anuel d6 PrefrÊiture Munielpal de eretêús,
êoRtêmplede no exereÍelo flnaneêlro d€ 2024'
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Destàca-sê que o Plânô de Côntrâtaçôês Anual, conforme pÍevisto no inciso
caput do art 12 da Lei n'14.1332021, visa racionalizar as contratações dos órgãos e
entidades sob suâ compêtêncla, garantindo alinhamento com o planejamento
estratqJico e as leis orçamentárias.

. O Pleno dê Contretâçõês Anual da êntidade estab€lêceu a necessidade de
mêlhorâr e estÍutura de seúde pública municipal, especialmente no Bairro Fátima
l, devido à crescente demanda por serviços de atenção primária à saúde.

r A locaçáo do lmóvel êm guêstào fol ldcntlfieada como uma prioridedê, uma vez
quê a lnstêlação dê umâ UAPS nêstc loeal eontribui slgnlfleatlvamentê para a
descentralização dos sewiços de saúde e amplia o acesso da população a
cuidados de qualidade.

. Essa contratação atendê aos objetivos estrâtégicos da edministrâção municipal
de expandir e melhorer os sêrviços de sâúde, promovendo a eÍiciência dos
recursos públicos e rêspondendo diretâmente às nêcessidades de comunidade.

o Além disso, â contrataçáo êstá compâtfvêl com as dlsposlçÕes das lcls
orçâmentárlâs pêrtinentêq garantindo que os gastos cstcjâm prcvlstos e
aprovados nas diretrizes orçamentáriãs do exêrcÍcio.

Assim, reforçamos que a locação do imóvel para a UAPS do Bairro Fátima lestá
fundamentada no planejamento estratégico da Prefeitura Municipal de Crateús e
contempla açÕes quê visam a melhoria contínua dos serviços públicos ofenados,
especialmente na área da saúde, em consonância com o plano de Contratações Anual,

lO. Resultados prêtendidos

A locaçào do imóvêl situado na tlua Norbeno Ferreira de Sousâ n" II82, parà o
funcionamento dâ Unidadê de Arenção Primária à Saúde do Bairro Fátima I (UAPS),
têm como objetivos e resultedos pretendidos os seguíntes pontosl

. Ampliação do Acesso ãos Serviços dê Seúdê: Proporcionar à populaçào do Bairro
Fátima lo ecesso fecilitado e contÍnuo â serviços dê atenção primárie à seúdq
rêduzindo âs berrêirâs gêogÉficas e píomovêndo a êquldade no atendimento à
sâüde públicâ.

. Melhoria na Qualidade dos Serviços Prestados: Oferecer um ambiente adequado
e estruturado para a realização de consulteq exames e procedimentos médicos, o
que contribui para a elevação da qualidade dos serviços de saúde prestados âos
cidadãos, conforme preceitos da Lei 14133.

. Eficiência e EÍicácia no Atêndimento: lntegrar a UApS à rede municipâl de saúde
de Crateús-CE, otimizando os recursos disponíveis e apramorando a eficácia na
cooÍdeneçãô e continuidade do cuidedo prestado aos pâciêntes.

r Conformidade com Normâs Sanitárias e de Acessibilidade: Carantir que o espaço
locado atenda todas as normas sanitárias, de segurança e de acessibilidade,
BropoÍcionândo um embientê scguro e âproprlâdo tânto parâ os paclentes
quanto pam os profissionais de saúde, em conformldade com a juÍisBrudência
estabelecida pela Lei 14.13.

. Descentralização dos Serviços de Saúde: Contribuir pare a descentralização dos
sêÍviços de saúde, evitando a sobrecarga de outras unidades e melhorando a
distribuição dos etendimentos, o que está em consonância com os princÍpios de
êffciênciâ e economicidadê dâ Lêi 14.133.
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o Melhoria nos lndicadores de Saúde: Almejar um impacto positivo nos ind
de saúde do beirro, teis como redução da incidência de doenças prevenÍveis.
aumento da cobênurâ vâcinel ê melhoria no acompanhemênto de doênças
crônicaS.

. lmpacto Social Positivo: Favorecer o desenvolvimento sociâl do Beirro Fátima I,

âtravés dê um servlço de sãúdê mais acessÍvel e eficaz, refletlndo diretamente na
qualidade dê vida da população local.

. Elesponsãbilidade Fiscal e TrenspaÍência: AssêguraÍ que a contretação do imóvel
siga os princÍpios de responsabilidade fiscal, trensparência e legalidade conforme
os preceitos constitucionais e as disposiçôês da Lei 14.13, mantendo um processo
de contrataçào íntegro e auditávê|.

. Economia de Rêcursos: Selecionâr um imóvêl quê ofêreça a melhor releção custo-
bênefÍciq maxlmizendo o uso dos rêcursos públicos e minimizando os gastos
com adaptaçÕes e reformaq conforme os parâmetros de economicidadê
definidG na Lêi 14.133.

II. Providências a sêrem adotadas

Para assegurar que a locação e a utilização do imóvel deíinado ao funcionamento da
Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bâirro Fátima I sejam realizadas de
forma eficiente e em conformidade com as normas vigentes, as seguintes
proüdências deverào ser adotadas

'1. Vistorias e lnspeçôes Técnicasi
o Realizar vistorias técnicas detalhadas para verificar a conformidade do imóvel

com os requisitos técnicog especÍficos da UAPS.
o Elâborer reletóÍlos técnlcos das inspeções apontendo eventuais

necessidades de adequaçôes e reparos.
o CarentiÍ quê o imóvêl possua as condições sanitárias adêquadas pare e

instalação de uma unidade de saúde.
2. Adequeçóes de lnfrâestrutura:

o Proüdenciar a implementação de acessibilidade, como rilmpas, corrimâos
portas largas ê banheiros adaptados para pêssoas com deficiência.

o Rêâlizer melhorias na infraêstrutura êlétrice ê hidÉulica, caso nêcessário,
pera gaftrntir e sêguÍãnça e o funcionemento adequado dos êguipamentos
dê sâúdê.

o AsseguraÍ a instalação de sistêmas de ventilação e climatização eficientes
para proporcionar conforto aos usuários.

3. Documentação Legâl:
o obter e wrificar todô a documêntação lêgal exlglda parâ o funcionâmênto

do imóvel como unidade de saúde, incluindo alvârá dê funcionamento e
habite-se.

o Assêgurar que o imóvel esteja em conformidade com todas as normativâs e
rêgulamentos de saúde pública.

4. Contratação de Serviços
o Efetuer a contrataçâo de empresâs especielizadas pare a realizaçâô dâs ôbrâs

dê âdêqueção nêcêssárlâs
o ContretâÍ proflsslonàls hâbllltâdos para a rêâllzaçào de vlstories técnlcâs c

elaboração dos laudos periciais.
5. Treinamento ê Capacitação:
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o Promover a capacitação dos servidores e profissionais de saúde q
nâ UAPS, êspecielmêntê êm relação às normes de seúde, sêgurê
atendimento ao público.

o Realizar trêinamentos específicos sobre os novos equipamentos e
tecnologias a sêrem utilizados na unidâde.

â Aquisição de Equipamentos
o Adquirir e instalar os equipamentos málicos e administrativos necessários ao

pleno funcionamento da UAPS.
o Garantir a mânutenção periódica dos equipamentos parâ assegurar sua vida

útil e eficiência.
7- Segurança:

o lnstalãr sistemas de segurança contra incêndio, incÍuindo extintores,
sinalização de saídas de emergência e iluminação de emêrgência.

s lmplementar medldas de segurança pâtrimonlâ|, como câmeas de
vlgllânciâ e conffole de acesso. pera garantlr â sêguança dos usuários e
funcionários.

8. Comunicação e Divulgaçâo:
o lnformar a comunidade local sobre a abertura da UAPS e os sêrviços que

serão oferecidos
o lmplemêntar canais de comunicação para feedback da população sobre a

quelidâdê dos servlços prêstados.

12. Justificativa para adoção do registro de preços

A opção pelâ não adoção do sistema de registro de preços paÍil a locãção do imóvel
destinado ao funcionamento da Unidadê de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do
BâiÍro Fátima I baseia-se em diversas considerações que visam atender âos princÍpios
e disposições previstos na Lei n" 14.1332021. A sêguir, apresentamos as justificativas
para essa escolha:

. Natureza Única e EspecÍfica da Contratação: A locação de um imóvel para o
funcionamento de uma unidade de saúde é uma necessidade específica que não
requer múhiplas contrataçôes ou aquisiçôes ao longo do tempo. O objeto da
contretação é único ê pôntual, diferêntemêntê de bens e serviços que exigem
reposições f requentes.

. lnexistência de Beneffcios de Economla de Escala: o sistema de registro de
preços se justifica em contÍiltos onde e quantidade e a repetição de itêns ou
sêrviços â serem adqulridos trazcm benefÍcios em termos dê economla de escala.
No easo êsBêeÍflco de locação de um lmóvel, nâo há prêvlsào dc contrater
múltiplos imóveis em condições semelhantes que justificariam o uso desse
sistema.

r lmõvel EspêcÍfico parô Atender às Demandas Loceis A locação é direcionada a
um imóvel êspêcÍficô quê etêndê a todas as demandes necêssáries pârâ a
unidedê dê sãúde. Qualquer outro imóvel nâo nêcêssâriamente possuiria as
cerâcteristices tâô bem ajustadas às neceasidâdes dâ UAPS, conforme descrito
nos critérios técnicos prêviemênte êstipuledos.

r Urgência na lmplementação da Unidade de Saúde: Considêrando a urgêncie êm
disponibilizar um espaço âdequado para atender à crescente dêmanda de sâúde
no Bairro Fátime l, o processo de seleção por inexigibilidade de licitação
proporcionâ maior celeridade à contratação. A utilização do registro de preços
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poderia inibir essa agilidade, atrasando a prestação dos seruços ess€nc
populeção.

r AdequaÇão às condições Legâis e de Mercado: A edoção do registro dê prêços
está condicionâde à necêssidâdê dê múltiplas cotaçôes de mêÍcado e à previsão
de compras futuraq o que não se aplica ao caso de locação de imóvel. Conforme
ertigo 23 da Lei n" t4.1332O21, os valores da contratação devem ser compatÍveis
com os praticados no mercado. Dada a singularidade e especificidade do imóvel
localizado na Rua NorbeÍto Ferreira de Sousa, n" 1182, não é prática viável buscar
outros imóveis semelhantes, já que o levantamênto inicial confirmou que este é o
único que cumpre todas as exigências.

r Conformidade com 06 Princípios da Nova Lei de Liciteçôês: A decisão pela não
utilizaçào do registro de preços segue os princípios da eficácia, economicidedê e
cêlêridedê, assegurados pêle Lei n' 14.1332O21. Ao optar por uma contreteçáo
específica ê pontuel, a Administrâção gaBnte a mêlhor aplicação dos recursos
públicos de maneira eficiente e tempestiva.

Em virtudê dessas considerações e visando o melhor intêresse público, optou-se pela
modalidade de inexigibilidade êletrônica pera â prêsênte contratação, dispensando a
adoção do sistema de registro de preços como medida de acionalidade
administrativa e eficiência na prestação dos serviços de saúde.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

A vedação da participação de empresas na forma de consórcio para a locação do
imóvêl destinedo ao funcionamênto da Unidadê de Atênçào Primária à Seúde (UAPS)

do Bâirro Fátime l, nâ Rua Nôrberto Ferreira de Souse no II82, em Crateús-CE, é

Justificada com besê nes seguintes fundamêntaçõês, conforme e Lei 14.i33âo2l:

o lmplicações Legais: Nos têrmos do art. 14 de Lei 14.13202I, e pârticipação em
corlsórcio é vedede pera determinedas situeções espêcÍficâs, como a locação dê
imôveiq onde a propriêdede é indivisÍvel e não permite a divisão de
responsâbllidedes êntre consorciadas. Esta vedação é reforçada pela necessidade
de garantir a segurança jurídica e a legalidade da contrataçâo.

o Natureza do Ob.ieto: A locação de imóvel envolve responsabilidades continuadas
que Íequêrem a identificação clara e direta do locador responsável. A participação
de consórcios pode complicar a gestão contrâtual, dificultando a resolução de
possívêis conflitos e obrigações essociâdas à gestão do imóvel.

r Plânejamento e Eficiência: A vedeçâo promove malor eficlência na êxecução do
contrato, uma vez que â administrâção municipal precisa lidar com âpenes umâ
entidade JurÍdica diretamente rêsponsável pelâs obrigações contratuais,
facilhando o processo de fiscalização e gêstão. lsto está em consonància com os
princÍpios do planejamento, eficiência e eficácia observados no art. 5" dô Lei
'14.133/2021.

. Segurançã JurÍdica: A vedação à panicipação em consórcios vislumbra uma
maior segurança juridica ao garantir que a responsabilidade sobre o imóvel esteja
eircunscrltã ô um único propriêtário ou êntidade loeâdorâ. Tâl mêdidã mitige
rlseôs dê lltÍglôs e dê dlvlsão de responsabilldadês quê poderiam cômprômêter ô
atêndimento contínuo da UAPS.

o Risco e lnviabilidade Tecnica: A gêstão dê consórcios pode apresentar elevado
risco de descontinuidede dos serviços e dificuldades na alocação de
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responsâbilidades especÍficas, o que torna essa modalidade i

especialmente em serviços críticos como a saúde públice. Segundo o an. 18, §1",

é necessário considerer os riscos quê possãm comprometêr a boa execução
contratuel. Neste caso, os riscos associados ao consórcio são elevados dêmeis

o Complexidade Administrativa: A administreção de um contEto de locação com
consórcio poderia acarretar meior complexidade administrative e controle mais
rigoroso, exigindo mais tempo e rêcursos humanos. De acordo com o princÍpio da
economicidade dêfinido no art.50, a contrátação deve buscar o uso racional e
eficiente dos recursos públicos.

Portanto, com base nos dispositivos de Lei 14.13y202] e considerando as
especificidades e exigências do presente contiato, posiciona-se contra â perticipeçào
de empresas na forma dê consórcio para o objeto em questão, gerêntindo, assim, uma
exeeução meis segura ê êÍiciênte dâ locação do imóvel.

A locaçâo de um imóvel pera a instelâção da Unidade de Atenção Primárie à Seúdê
(UAPS) do Bairro Fátima I nâ Eluâ Norbêrto Fêrreira dê Sousa no li82, no MunicÍpio dê
Cretcús-CE, deve considerar os possÍveis impactos ambientais e adotar medidas
mitigadoras necessárias A seguir, são elencados os principais impactos ambienteis
identificados e respectivas medidas mitigadoras

. lmpacto nas Emissôes de Cases de Efeito Estufa: A operâção da UAPS pode
aumentar o consumo de energia elétrica, resultando em maiores emissões de
co2.

q Medidas Mitigadoras lnvestir em sistemas de energia solar fotovoltaica para
reduzir â dêpêndêncie de energla elétrica provenientê dê fontês não
renovávels e promover açóes de ef,ciêncla energética, lncluindo o r.tso de
equipamentos e lâmpadas LED, entre outros.

. Cêrenciamento de Resíduos Sólidos: O funcionamento da UAPS gerará resíduos
sólidos, incluindo resíduos comuns, recicláveis e perigosos (rêsíduos de saúde).

o Medidas Mitigadoíâs lmplementar um Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos (PGRS) com foco na segregação correta dos resíduos, reciclagem e
destinaçào adequada dos resÍduos perigosos em confiormidade com as
normes dâ Anvise ê lêgisleção vigentê.

r Poluição HÍdrica: A disposição inadequada de resíduos líquidos geràdos pêla
unidade de saúdê pode conteminar corpos d'águã locais.

o Medidas Mitigadoràs Âssêgurâr a insteleção ê mânutenção edêquedâ de
sistêmâs de esgoto e implementar um programe de CeÍenciamento de
Efluentes LÍquidoq incluindo a coleta sepamda de efluentes perigosos e seu
dêvido tratamento antes da disposição finel.

r consumo de Água: O funcionamento diário de UAps resultaÍá no uso significativo
de águe, eumentando o consumo local.

ô Mêdidâs Mitigadorâs Adotãr tecnologies parâ a rêdução do consumo de
água, como torneiras e senitários com descarga êconômica, sistemas de
captaçãô e reutilização de água da chuva pera limpeze e irrigeção dos
jardins, ê campanhas de conscientizãção pare o uso racional da água entre
os funcionários ê usuários.

r Poluição Sonora: A opêrsçáo da UAPS pode gerar rutdos que afetem

14. PossÍveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras
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negativamente a comunidêde local
o Medidas Mitigadoras lmplemêntar medidas de controle de ruído, como

isolamento acústico nâs áreas de maior gereção de ruídos, ê manter os ruídos
operacionais dentro dos níveis recomendados pela legislação ambiental.

o DesenvoMmento Sustentável: promover prátices sustentáveis no funcionamento
da UAPS para minimizar impâctos ambienteis e incentivar a responsabilidade
social.

o Medides Mitigadoras Adotar práticas sustentáveis no uso de materiais e
recursos, como a preferência por matêriais biodegradáveis, reciclados ou
recicláveis e incentivar progÍamâs de educação ambiental junto aos
funcionários e pacientês

Consoante ao Art. 23 da Lei n'1413312c.21, é imperativo quê as êstimativas dos
impectos ambienteis e as respectivas medidas de mitigação sejêm competÍveis com
padrôes e normativas ambientais vigentes, assegurando a êxecuçào de côntratação de
maneira sustentável ê legalmentê adequada.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

Após análise detalhada e fundamentada no contexto aprêsentado, concluímos que a
contratação por meio da locação do imóvel situado na Rua Norberto Ferreira de Sousa
n" 1182, no Bairro Fátima l, é viável e rázcÉvel. Esta conclusão é embasada em critérios
técnicos, econômicos e legaiq conforme detalhado abaixo:

. lnteresse Público: A contratação atende ao intererse público ao proporcionar
acesso a -rviços de saúde primária a uma população específica, alinhando-se
com o princípio da economicidade êstipulado no 4n.5" da L.ei14l33t2O21.

r Análise Técnice: o imóvel cumpre todos os requisitos técnicos estabêlecidos,
como espaço fÍsico adequado, acessibilidade, infraestrutura elétÍica e hidráulica,
sêguença e conformidadê legal. A disponibilidade de todos esses aspêctos no
imóvel dêmonstre a sue âdêqueçáo pâra a instaleção dâ UApS.

o Mabilidadê Econômica: A estimativa dê valor de R$ 2.ooo,oo mensais é
compativel com o valor de mercado. Adicionalmente, a escolha evita custos
adicionais e prolongamentos na instalação e adaptação de um novo imóvel, o que
reforça a decisão pela economicidade, conforme disposto no Art.23 da Lei
'14.r332021.

o Necessidade Urgênte de Sêrviço dê Saúdê: Existe uma demanda crêscente por
serviços de atenção primária à sâúde no Bairro Fátima l. A ausência dê
ahêrnatives viáveis ne rêgiãô e o urgentê âtêndimento à saúde da população local
justificam a decisão pêle locação imediata deste imóvel exclusivamente
disponÍvel e adequado.

. planejamênto Estrâtégico: A locâção do imóvêl êstá alinhada com o
planêjamênto estratégico da Prefeitura Municipal de Crateús de ampliação e
melhoria do atendimênto à saúde, conforme previsto no Art. 18 da Lei 14.1332O21.

A instalação da UAPS neste imóvel contribuirá significativamente para a rede de
âtenção à saúde da comunidade.

. Aspectos LêgaÉ: Foi observado o cumprimento de todos os requisitos lêgais para
e contEteçào direta por inexigibilidade, conforme Art- 74, v, da Lei 14.133202I. A
modalidade está devidamente justificada pela ausência de outros imóveis que
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etendam às necessidades especí cas, Íeiterando a conformidade com os ditames I

Avaliação Favorável: A análisê técnicâ e econômica realizada pela equipe de planeieme nlo
cou t escdha como a mais vantajosa e apropíada para a administração púbtica, respeitando
os pÍincípios da legalidade, impessoalidade, morelidadê, eficiência e economicidâde previstos
na Lei 14.13U2021.

Coflsiderando todos os fatores apresentados, posicionamo-nos Íavoravelmente à contÍatâção
do imóvel localizado na Rua NoÍberto FeÍreira de Sousa n' 1182, parâ a instalação ê
funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde do BaiÍo Fáüma L A escolha se
mostra Íacional e alinhada com os principios e requisitos exigidos pele Lei 14.13J2021, sendo
assim a opçáo mais adêquada parâ atendeÍ às nec€ssidades de saúde da populaçêo de
Crareús-cE.
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